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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

                                            
  Art. 1º – O art. 2º da Lei n.º 10.482 de 3 de julho de 2002, passa a 

vigorar acrescido  do seguinte parágrafo  único: 
 
 “Art. 2º.......................... 

  
Parágrafo único – Os depósitos judiciais e extrajudiciais a que se refere 
este artigo, efetuados no período de 1º de janeiro de 1996 a 31 de 
dezembro de 2000 serão repassados pela instituição financeira 
depositária à conta única de cada Estado ou do Distrito Federal, sem o 
limite fixado no caput.” 

 
   Art. 2º – Os Estados e o Distrito Federal estabelecerão regras de 
procedimento para a execução desta Lei. 
 
   Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
    
  A Lei Federal nº 10.482, de 3 de julho de 2002, permitiu a utilização, 
pelos Estados e Distrito Federal, de parcelas dos depósitos judiciais, para fins de 
pagamento de precatórios de natureza alimentar. 
 
  Esta lei, conhecida como Lei Madeira, autorizou, de início, a utilização 
de 50% (cinquenta por cento) dos saldos de depósitos judiciais e extrajudiciais de 
qualquer natureza, vinculados a ações em que o Estado ou o Distrito Federal seja 
parte, efetuados no período de 1º de janeiro de 2001 a 2 de julho de 2002. 
 
  No  período posterior à sua promulgação, a  lei autorizou a utilização  
de 50% (cinquenta por cento) dos saldos de depósitos judiciais relativos a tributos de 
sua competência,  mas sem os  limites da Lei Madeira e para pagamento de 
precatórios de qualquer espécie, da dívida fundada e até mesmo, nas condições que 
especifica, para a realização de despesas de capital. 
 
  Ademais, este último diploma legal autorizou a utilização, de imediato, 
dos saldos dos depósitos efetuados no período de 1º de janeiro de 1999 a 15 de 
dezembro de 2003. Desta data em diante, poderá o Município utilizar os depósitos 
tributários efetuados a cada mês. 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

 

PL-4640/2004 

 

3 

  Como se vê, além de maior elastério nas possibilidades de gasto, este 
último diploma assegurou aos Municípios a utilização de um volume de recursos 
muito superior. 
 
  De fato, enquanto a Lei nº 10.482/2002 facultou a utilização de 
depósitos efetuados até 1 ano e 6 meses antes de sua edição, a lei 10.819/2003 
estendeu o período para até 4 anos de  sua edição. 
 
  Houve, assim, tratamento diferenciado entre as unidades da 
Federação, sem qualquer justificativa para tanto. 
 
  O presente projeto de lei busca corrigir parte desta distorção, 
promovendo a isonomia entre Estados, Distrito Federal e Municípios, ao menos no 
que se refere aos recursos disponibilizados para o pagamento de despesas 
obrigatórias e inadiáveis, como é o caso dos precatórios alimentares. 
  
 

          Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2004. 
 
 

                   DEPUTADO CUSTÓDIO MATTOS 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.482, DE 3 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais 

de tributos, no âmbito dos Estados e do Distrito 

Federal e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais de valores referentes a processos 

litigiosos ou administrativos em que a Fazenda dos Estados ou do Distrito Federal seja parte, 

efetuados no período de 1º de janeiro de 2001 à véspera da publicação desta Lei, inclusive os 

valores relativos a tributos inscritos em dívida ativa e respectivos acessórios, poderão ser 

repassados pela instituição financeira depositária à conta única de cada Estado ou do Distrito 

Federal, até o limite de cinqüenta por cento dos depósitos existentes na data de publicação 

desta Lei, na instituição financeira que efetuar o repasse. 
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Art. 2º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, referentes a tributos 

de competência dos Estados e do Distrito Federal serão efetuados, a partir da data da 

publicação desta Lei, em estabelecimento oficial dos mencionados entes federativos ou, na 

sua ausência, em instituição financeira oficial da União e repassados à conta única de cada 

Estado ou do Distrito Federal, até o limite de cinqüenta por cento dos depósitos de natureza 

tributária existentes em favor de cada Estado ou do Distrito Federal, na instituição financeira 

que efetuar o repasse. 

  

Art. 3º Os Estados e o Distrito Federal constituirão fundo de reserva, a ser 

mantido na instituição financeira que tiver repassado os recursos de que tratam os arts. 1º e 

2º. 

§ 1º O fundo de reserva deverá conter, no mínimo, cumulativamente: 

I - vinte por cento dos recursos repassados nos termos do art. 1º; 

II - vinte por cento dos recursos repassados nos termos do art. 2º ou, a partir do 

primeiro ano da publicação desta Lei, montante correspondente aos vinte maiores depósitos 

de que trata o mesmo artigo, prevalecendo o que for maior. 

§ 2º O fundo de reserva terá remuneração de juros equivalente à taxa referencial 

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic) para títulos federais. 

§ 3º O fundo de reserva será recomposto pelo Estado ou Distrito Federal, em até 

vinte e quatro horas, após comunicação da instituição financeira, sempre que o seu saldo 

estiver abaixo dos limites estabelecidos no § 1º deste artigo, ou reduzido sempre que estiver 

acima dos mesmos limites em decorrência do disposto no art. 5º. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.819, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre os depósitos judiciais de tributos, no 

âmbito dos Municípios, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os depósitos judiciais, em dinheiro, referentes a tributos e seus acessórios, 

de competência dos Municípios, inclusive os inscritos em dívida ativa, serão efetuados, a 

partir da data da publicação desta Lei, em instituição financeira oficial da União ou do 

Estado a que pertença o Município, mediante a utilização de instrumento que identifique sua 

natureza tributária. 

§ 1º Os municípios poderão instituir fundo de reserva, destinado a garantir a 

restituição da parcela dos depósitos referidos no caput que lhes seja repassada nos termos 

desta Lei. 

§ 2º Ao município que instituir o fundo de reserva de que trata o § 1º, será 

repassada pela instituição financeira referida no caput a parcela correspondente a setenta por 
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cento do valor dos depósitos de natureza tributária nela realizados a partir da vigência desta 

Lei. 

§ 3º A parcela dos depósitos não repassada nos termos do § 2º será mantida na 

instituição financeira recebedora, que a remunerará segundo os critérios originalmente 

atribuídos aos depósitos. 

 

Art. 2º A habilitação do município ao recebimento das transferências referidas no 

§ 2º do art. 1º fica condicionada à apresentação, perante o órgão jurisdicional responsável 

pelo julgamento dos litígios aos quais se refiram os depósitos, de termo de compromisso 

firmado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que preveja: 

I - a manutenção do fundo de reserva na instituição financeira responsável pelo 

repasse das parcelas referidas no § 2º do art. 1º e seus incisos; 

II - a destinação automática ao fundo de reserva do valor correspondente à parcela 

dos depósitos judiciais mantida na instituição financeira nos termos do § 3º do art. 1º, 

condição esta a ser observada a cada transferência recebida na forma do § 2º do art. 1º; 

III - a manutenção no fundo de reserva de saldo jamais inferior ao maior dos 

seguintes valores: 

a) o montante equivalente à parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição 

financeira nos termos do § 3º do art. 1º, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente 

atribuída; 

b) a diferença entre a soma dos cinqüenta maiores depósitos efetuados nos termos 

do art. 1º e a soma das parcelas desses depósitos mantidas na instituição financeira na forma 

do § 3º do mesmo art. 1º, ambas acrescidas da remuneração que lhes foi originalmente 

atribuída; 

IV - a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os fins do 

disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei; e 

V - a recomposição do fundo de reserva pelo Município, em até quarenta e oito 

horas, após comunicação da instituição financeira, sempre que o seu saldo estiver abaixo dos 

limites estabelecidos no inciso III deste artigo. 

§ 1º Os fundos de reserva, de que trata o § 1º do art. 1º, terão remuneração de 

juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic 

para títulos federais. 

§ 2º Compete à instituição financeira gestora do fundo de reserva de que trata este 

artigo manter escrituração individualizada para cada depósito efetuado na forma do art. 1º, 

discriminando: 

I - o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente 

atribuída; 

II - o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, nos termos 

do § 3º do art. 1º, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída; e 

III - o montante do depósito transferido ao fundo de reserva nos termos do § 1º do 

art. 2º, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída. 

 

Art. 3º Os recursos repassados na forma desta Lei aos Municípios, ressalvados os 

destinados ao fundo de reserva de que trata o § 1º do art. 1º, serão aplicados, 

exclusivamente, no pagamento: 

I - de precatórios judiciais de qualquer natureza; 
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II - da dívida fundada do Município. 

Parágrafo único. Na hipótese de previsão na lei orçamentária municipal de 

dotações suficientes para o pagamento da totalidade das despesas referidas nos incisos I e II 

exigíveis no exercício, o valor excedente dos repasses de que trata o caput poderá ser 

utilizado para a realização de despesas de capital. 

.................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


